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CONTRATO N' O12O24CARO1

CONTRÀTO Qt]E ENTRE SI CELEBRAM, DE
LADo A SECRETARTA DE crsrÃo
ADMIMSTRATIVA E FINA}ICEIRA E DO OUTRO
LADO À EMPRESA MARCOS ATITOIIO DE LIMA
MERCEARIA-ME, PARÂ O FIM QUE A SEGIIIR SE
DECLARÂ:

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ARARIPE- CE, pessoa jurídica de direito
público intemo, inscrita no CNPJ^,ÍF sob o n' 07.539.98410001-22, através da secretaria de
Gestão Adminishativa e Financeir4 com sede na rua Avenida José Loiola de Alencar,440,
centro, AÍaripe-cE, cEP: 63170-000, neste ato representada pela respectivo secretiirio sr.
Francisco Mateus da Silva Santos, aqui denominada de CONTRATANTE, e do outro lado
a Empresa MARCOS ANTONIO DE LIMA MERCEARIA-ME, estabelecida na Av.
vicente de Alencar Barbos4 n.'600. Bairro cenho, ARARIPE{E cEp 63.170-000 inscrita
no CNPJ/MF sob o no 00.613.82410001-37, neste ato representada pelo(a) Sr(a) Marcos
Antônio de Lim4 portador (a) do CPFÂ4F n.605.406.513-03, tendo em vista o que consta
no PROCESSO DE AQUISTÇÃO ÓRcÃo pARTrcIpANTf, N.. 01/202+CAR e em
observância às disposições da Lei n' 14.133, de lo de abril de 2021, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, do decorrente do pREGÃO ELETRôNICO N" 03.2024lpERp,
decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇos N" 032024pERpl, mediante as cláusulas
e condições a segúr enunciadas.

CLÁUSTJLA PRIMEIRA - OBJETO (ATI. 9J, I E II)
1.1. O objeto do preseate instrumento é o AeUISIÇOES DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PERECIYEIS E NÃO-PERECÍVUS NTSTTXADOS A ATEI\IDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E
FINATICEIRA DO MUNICÍPIO DE ARARIPE-CE, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
A) O Tenno de Referência./Estudo Técnico preliminar;
B) O Eütal da Licitação;
C) A Proposta do conFatado;
D) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
E) O regime de execução é o de empreitada por preço uniüírio.

cLÁusuLA §EGUNDA - \rrcÊxcrn E pRoRRocAÇÃo
2.1. o prazo de vigência da contratação é de l2 (doze) meses, contados a paÍir da assinatura
do termo de contrato, na forma do artigo 105 daLeino 14.133, de 2021.
2.2. o praza de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, pÍevistas neste instrumento.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação confiatual.
2.4. A pronogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas- eventuais proÍrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amoÍizados ao longo do primeiro período de vigência da contÍatação deverão ier ieãuzidos
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ou eliminados como condição para a renovação.
2.6. O conhato não podení ser prorrogado quando o contratado o nas
sanções de declaração de inidoneidade ou'impedimento de licitar e
público, observadas as abrangências de aplicação.

com poder

cLÁusrJLA TERCETRA - MoDELos DE ExECUÇÃo E cEsrÃo
CONTRATUAIS (aÉ. 92, IV, VII e XVI[)
3.1. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
3.1.1. O prazo de execução do objeto contratual até 12 (doze) meses, contado a pafiiÍ do
recebimento da primeira ordem de compra ou instrumento equivalente.
3.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei no 14.13312021 .

3.2. Condições de execução:
3.2.1. A execução do objeto seguirá a segúnte dinâmica:
3.2.1.1. Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de compra ou da
assinatura do contrato o que ocoffe primeiro;
3.2.2. LOCAISDE ENTREGA: Rua Padre Nelson de França, ne 10, Araripe-Ce, Cep 63.170-
000,
3.2.2,1. CONDIÇÕES DE ENTREGA: As entregas deverão ser realizadas em dias úteis,
nos honírios das 08h00min as 14h00min.
3.2.2.2. PRAZO DE ENTREGA: As entregas serão parceladas conforme a necessidade da
Secretaria Requisitante, sendo que os produtos deverão ser entregues no pravo mtáximo de
15 (quinze) dias úteis a contar da autori zação de fomecimento.
3.2.3. Verificada a desconfonnidade de alffi dos produtos, a licitante será notificada e
deverá reparar de maneira imediata, sujeitando-se as penalidades previstas neste edital.
3.2.3.1. O produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a
permitir a completa pÍeservação do mesmo e sua segurança durante o tÍansporte. A nota
fiscaUfatura dever{ obrigatoriamente, ser entÍegue junto com o seu objeto.

3.3. MODELO DE GESTÁO DO CONTRATO
3.3.1. O deverá ser executado fielmente oelas oartes- de acordo m as cláusulas
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3.6. Fiscalização
3.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fi
contrato ou pelos respectivos substitutos.

(is) do

3.6.2 A CONTRATANTE é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fomecimento do
objeto do presente certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de
Portaria, o qual deveú anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por
escrito a autoridade superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério,
exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA;
3.6.3 A fiscalização seÉ exercida no interesse do Município de Araripe-CE, e não exclui
nem reduz a responsabilidade da licitante CONTRATADA, inclusive perante teÍceiÍos, por
quaisquer irregularidades, e na slür oconência, não implica conesponsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

3.7. Caberá à Íiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do Contrato:
3.7.1. Caberá ainda ao Íiscal do Contrato as seguintes atribuições (AÉigo 23 - Decreto
Municipal n' 19 de 01 de setembro de 2023):
I - Acompaúar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quântitativos;
II - Receber designação e manteÍ contato com q preposto da contratada, e se for necessário,
esclarecer prontamente as dúvidas administraúvas e técnicas e divergências surgidas na
execução do objeto contratado;

III - Recepcionar da conhatad4 devidamente protocolados, os documentos necessários
ao
pagamento, previstos no instrumento contratual e nas noÍÍnÍs que disciplinam a execução
da despesa pública, conferiJos e encaminhá-los ao gestor do contrato;

IV - Conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fomecimentos
efetivamente realizados, em consonância com o previsto no contÉto, recebendo o objeto
mediante termo assinado pelas partes;

V - Realizar, na forma do artigo 140 daLei Federal n." 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;

VI - Manifestar-se a respeito da suspensão da execução contatual
quando solicitado;

VII - Adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais
como:
a) Rea.lização de reunião inicial com a contÍatada para apresentação das partes, suas
obrigações eesclarecer eventuais dúvidas;
b) Utilização de check /ísts, isto é, listas de verificação para a análise dos aspectos
técnicos referentes àcontÍatação;
c) Elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou trimestral);
d) disponibilização de formulifu-ios de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo
sugestões ereclamações que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar
melhorias no objeto;
e) Promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução
do objeto, sempre que possível com a participação de pelo menos 02 (dois) servidores ou
agentes públicos, registrando em ata o conteúdo das deliberações.
VIII - Registrar, em liwo próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do
contrato, indicandodia, mês e ano, bem como o nome dos funcionríLrios eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados e encamiúando os apontaÍnentos àutoridade competente para as providências
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cabíveis;
IX - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou s ensas
da contratada,no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios,
defeitos ou inconeções resultantes de sua execução;
X - Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fomecimento de objeto em desacordo com as
especificaçõescontidas no contÍato, observado o Termo de Referência ou o Projeto Básico;
XI - Exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos
no contratoe Íespectivos termos aditivos;

XII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas
técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a
perfeita execução do objeto;

XIII - Exigir o uso correto dos eqúpamentos de protegão individual e coletiva
de segurança do trabalho,quando cabível;

XIV - Verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas
testes, exames e ensaios quando necessrírios, no sentido de promoção de controle de
qualidade da execução das obras e serviçosou dos bens a serem adquiridos;

XV - Manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistori4 as ocorrências
verificadas e realizar as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos
serviços;

XVI - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência
que requeira tomada de decisõps ou providências que ultrapassem o seu âmbito de
competênci4 em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;

XVII - Formalizar notificações por escrito à contratad4 caso as tratativas
iniciais para saneamento de. eventuais irregularidades não sejam suficientes para
regularização da situação, estabelecendo prazo parao cumprimento das obrigações e/ou
apresentação de justificativas, sob pena de encaminhamento da documentação para o gestor
de contrato avaliar a necessidade de abertura do respectivo processo de apuração e
aplicação de penalidades;

XVIII - Em caso de descumprimento conhatual e/ou quaisquer tipos de
ilicitudes verificadas nas contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao
gestoÍ do contrato, colher previamente as prova.s e rermir os indícios inerentes a sua
atribuição fiscalizatóri4 auxiliando na instrução do pÍocesso;

XIX - Propor medidas que visem àmelhoria contínua da execução do contrato;
XX - Preencher ao final do coritrato, o termo de avaliação do serviço prestado

ou do objeto recebido;
XXI - Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação,

alteração, rescisão ou qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao
contÍato Íiscalizado, inclusive com a emissão de parecer;

)OilI - Consultar o órgão ou a entidade contratante sobre a necessidade de acréscimos
ou supressões noobjeto do contÍato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais
medidas;

XXII - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratad4 inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as
proprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;

XXIV - Receber e fomentar avaliagões relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto
recebido, especialmente, conforme o caso, do público usuário; e

_ XXV- Exercer qualquer outra atividade compatível com a firnção que lhe seja
legalmente atribuída.
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r do Contrato 22 do Decreto Munici ln'19de0ld
2023t.

I - Manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento con
cujo objeto teúa seu preço demonstrado com base em planilhas de composi
contidos na proposta licitatóri4 mantendo cópia disponível das referidas p
registro da equação econômico-financeira do contrato;

com

II - Controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de
suas etapÍs e demais prazos contratuais, recpmendando, com antecedência razoável, à
autoridade competente, quandofor o cÍtso, a deflagração de novo procedimento licitatóÍio
ou a prorrogação do contrato vigente, quandoadmitida;
III - Manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em
tempo hábil, ao encamiúamento necessiírio à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação
do prazo de sua vigênci4 quando for o caso;
IV - Prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração
de termo aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para
pronogação do prazo do instrumento contratual, neste último caso, após verificação da
vantajosidade da pronogação, bem comoda manifestação do fiscal do contrato sobre a
qualidade dos bens entregues e/ou serviços prestados;
V - Avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reeqülíbrio econômico-financeiro do
contrato a serem decididos pela autoridade competente;

VI- Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; - acompaúar
o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao
objeto contratado;
VI - Decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual,
elaborando o Termo deSuspensão;
VII - Adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de
rescisão conhatual, reali""ndo e coordenando atos investigativos prévios à aberhra do
processo, quando necessários, nas hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no
edital, no contÍato e/ou na legislação de regência;
Vm - Aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal no
14.133, de 2021, por meio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no art.
138 deste regulamento;
IX - Analisar a documentação necessiíria ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do
contrato, conformerol e condições dispostos no instrumento contratual e nas normas que
disciplinam a execução da despesapúblic4 devolvendo-os ao fiscal do contrato para
regularização, quando for o caso;
X - Incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária
necessárias ao pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do
conEato, e encamiúar ao setor responsável;
XI - Acompanhar as notas de empeúo do contrato, solicitando o cancelamento de saldo,
quando for ocaso, respeitando a competência do exercício;
XII - Efetuar a digitalizaçáo e armazenamento dos documentos Íiscais e trabalhistas da
contrâtada nos sistemas municipais, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas @NCP);
XIII - Realizar, quando for o cÍrso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes
ao contrato nos sistemas municipais e no Portal Nacional de Contratações Públicas (pNCp),
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verificando saldo e informando o encerramento do instrumento contratual;
XIV - Exercer qualquer outra atividade compatível com a flrnção que lhe
atribúda.

clÁusula eUARTA - suBcoxrru,raçÃo
4.1. Não será admitida a subcontratação.

cLÁusuu qurNTA-PREÇo (arr.92, Y)
5.1. O valor total da contratação é de R$ 166.261,18 (cento e sessenta e seis mil, duzentos e

sess€ntâ e um reais e dezoito centavos).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinrárias diretas e indiretas
decoÍrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciiírios, fiscais e comerciais incidentes, incluindo o fomecimento de
veícúos convencionais, abastecidos de combustível com toda a manutenção corretiva e
preventiva inclus4 com um operador qualificado, frete, seguro e ouEos necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (arr.92, V e VI)
6.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios:
a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deveú estar acompanhada do relatório de execução
dos serviços devidamente atestado pela unidade conuatante, referente ao mês do
faturamento, devidamente assinados p€las partes.
6.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encamiúadas para a Unidade do
CONTRATANTE:
6.1.1.1. A administração da Unidade adotarà providências junto ao fiscal do contrato,
visando a atestação da execução do serviço.
6.1.1.2. O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatur4 as ocorrências
que importem em glosa de valores, indicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo
observar as condições ajustadas.
6.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas
pela Secretaria de Gestão Administrativa e Finatrceira, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado
do recebimento do documento.

6.2. Recebimento do objeto:
6.2.1. Os bens, materiais e produtos, serão recebidos:
6.2.2. Provisoriamente, a partir da enheg4 para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se
daní em até 03 (dias) dias do recebimento provisório.
6.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputaÍ-se-á como realizad4 consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotarnento do prazo.
6.2.2.3. Não serão aceitas as notâs Iiscais que forem faturadas em desconformidade com a
Ordem de Fomecimento.
6.2.2.4. Os bens poderão rejeitados, no todo ou em paÍe, quando em desacordo com as
especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta.
6.2.2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclü a responsabilidade da
contratada pelos prejüzos decorÍentes da inconeta execução do contÍato.
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6.3. Liquidação
6.3.I . Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança eqüval de l0
(dez) dias úteis para fins de liqúdação, na forma desta seção, prorrogávers por igual período.
6.3.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de proÍÍogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que hata o inciso II do art. 75 daLei no 14.13312021.
6.3.2. Para fins de liqúdação, o setoÍ competente devení verificar se a nota fiscal ou fatura
apresentada expressa os elementos necessiírios e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e de seus créditos.
6.3.8. Persistindo a inegularidade, o contÍatante deverá adotar as medidas necessál'ias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

6.4. Prazo de pagamento:
6.4.1 . O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias uteis, contados da fitalização
da liquidação da despesa.
6.4.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
rcalização, mediante aplicação do índice IGP-I\{/FGV de correção monetiária.

6.5. Forma de pagamento:
6.5.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a ser
indicado pelo mesmo.
6.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
banciíria para pagamento.
6.5.3. Quando do pagamento, seú efetuada a retenção tributríria prevista na legislação
aplicável.
6.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
6.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 72312006, não sofrerá a Íetenção tributá.ria quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele Íegime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento
tributrírio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SÉTIMA. REAJUSTE (aTt.92, V)
7.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustiíveis no prazo de um ano contado
da data do orçaÍnento estimado em2610612024.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM/FGV,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a
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partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajus contÍatante
pagaá ao contratado a importância calculada pela ultima variação coúecida, liquidando a
diferença correspondente tâo logo seja(m) diurlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) defrnitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sen(ão) adotado(s), em substitúção, o(s)
que vier(em) a ser determinadó(s) pela legislação então em vigor.
7'7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste sení realizado por apostilamento.

cLÁusuLA oITAVA - OBRTGAÇOES DO CONTRATATTITE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1 . São obrigações do Contratante:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas
no objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, as suas expensas;
8.1.4. Acompaúar e fiscalizar a execução do contÍato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.1.5. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fomecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência.
8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meÍaÍnente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do
ajuste.
8'1.8. A Adminishação terá o prazo de 15 dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivad4 por igual período.
8'l '9. A Administração não respondení por q,aisquer compromisios assumidos pelo
contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados,
pÍepostos ou subordin«los

CLÁUSULANONA. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ATt.92, XIV, XVI E XVII)
9.1. o conEatado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.'- Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acoido com o código
de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
9.3' comunicar ao contratante, no prazo miáximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega os motivos que impossibiütem o cumprimento do prazo preuirto, co- u
devida comprovação;
9.4. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
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autoridade superior (art. l37,II, da Lei n." 14.133, de 2021) e
ou informação por eles solicitados;

to

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhaÍnento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigid4 o valor correspondente aos danos sofridos;
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fomecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, junto com a Nota Fiscal para ffn$de pagamento, os segúntes documentos: l)
prova de regúaridade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciiárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contÍatante e não poderá onerar o objeto
do contrato;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique no local da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do contÍatante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a seguÍança de pessoas ou
bens de terceiros.
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiênci4 para reabilitado da Previdência social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. I 16, da Lei n.. 14.133, de202l);
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acim4 no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregàdos que preencheram as referidas vagas (art.
I 16, parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de 20Zl);
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contÍato;
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementríJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contÍatação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n" 14.133, de 2021.
9.16. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante.

CLÁUSULA DÉclue - oBRTGAÇÕES PERTII\ENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razÃo do certame ou do õontrato
administrativo que eventualmente veúa a ser frmado, a partir da apresentação da proposta

íJ

esc
PíR

,/o

Eo

o FL



aaa a *r{rt}
ffiPT
$.EürÁ rrÉrr E €úo

SECRETARIA M UN ICIPAL DE

GrsrÃo lotrl t t't tsrRATtvA E Ft NANCE I RA

no procedimento de contrataçÍío, independentemente de declaração ou a,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE E)GCUÇÃO (aÉ. 92, )il!
I l 1. Não havení exigência de garantia contatual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGTJI\TDA - INTRAÇÓES E SANÇOES
ADMIMSTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
I 2.1 .I . deixar de entegar a documentação éxi§ida paÍa o ceÍame ou não entregar qualquer
documento que teúa sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a duÍante o certame;
12.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encen-ada a etapa competitiva; ou
d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;
e) não celebrar o contato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) recusar-se, sem justificativ4 a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação;
h) fraudar a licitação;

12.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fiaude de qualquer natureza, em especial
quando:

A) - agir em conlüo ou em desconforrnidade com a lei;
B) - induzir deliberadamente a erro no julgamento;
C) - praticar atos ilícitos com vistas a frustraÍ os objetivos da licitação
D) - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.'12.846, de 2013.

14.4. Com fulcro na Lei n" 14.133, de 2021, a Administração poder.í! garaÍrtida a prévia
defes4 aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

A) - advertência;
B) - multa;
C) - impedimento de licitar e contÍataÍ e
D) -declaração de inidoneidade para licitar ou contÍataÍ, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.5.1. a natwezz e a gravidade da infração cometida.
12.5.2. as peculiaridades do caso concreto
12.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
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12.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integri
e orientações dos órgãos de controle.

12.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinzs) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.
12.6.1. Para as infrações previstas nos itens l2.l.l,12.2"a'' até"c", a multa seni de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.
12.6.2. Para as infrações previstas nos itens 12.2. "d" até "i" e as do item 12.3, a multa será
de l5%o a 30Yo do valor do contrato licitado.
12.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contrataÍ poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
12.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.9. A sanção de impedimento de licitar e contÍatar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações adminishativas relacionadas nos itens 12.1.1,12.2., quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e

contÍatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo mrí.ximo de 3 (três) anos.
12.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou confatar, em deconência da prática das infrações dispostas nos itens 12.3., bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.2. "ll' e "i" e que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sànção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração obsewaráo prazo previsto no art. 156, §5', da Lei n.' 14.13112021.
12.11. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento eqúvalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 12.2, caracleÀzará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitaní às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação.
12.12. A apuação de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou
mais servidores esülveis, que avaliara fatos e circunstâncias coúecidos e intimará o licitante
ou o adjudicatrírio par4 no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apÍesentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
12.13. Caberá iecurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência" multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
sera dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com surl motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no pftvo miíximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.
12.14. Cabeá a apresentagão de pedido de.reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar no pÍítzo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no pr.tzo miáximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.
10.15. O ÍecuÍso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
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10.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em
obrigação de reparagão integral dos danos causados.

cr.Áusuu, nÉcnva rrncErRA - DA ExrrxçÃo coxTRATUAL (
13. I . O contrato seú extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
13.2. O contrato podeú ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentrírios para suâ continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.
13.4. Caso a notificagão da não-continúdade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no

14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.7. A alteração social ou a modificação'da finalidade ou da estrutuÍa da empresa não
ensejará a extinção se não reshingir sua capacidade de concluir o contÍato.
13.7.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratad4 devení ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.8.3. Indenizações e multas.
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o recoúecimento do deseqúlíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. l3 l, caput, da Lei n." 14.133, de 2021).
13.10. O confiato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnic4 comercial, econômic4 financeir4 trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade conratante ou com agente público que tenha desempeúado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gesüio do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,
inciso [V, da Lei n.o 14.133,de2021).

14. CLÁUSULA DÉCrMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (arr.92, Vrrr)
14.1. As despesas deconentes da presente contÍatação serão oneradas a segúnte dotação
orçamentíria do programa para o exercício de 2024 e subsequente: 02.02 - Secretaria de
Gestiio Administrativa e Financeira, Projeto Atividade: 04.122.0037.2.003 - Manutenção das
atividades da secretaria de gestão administrativa e financeir4 Natureza: 33.90.30.00 - Material de
consumo. 1.500.ffi0.00 - Recursos não vinculados a impostos

r5. cLÁusuLA DÉcrMA QUINTA-DOS CASOS OMTSSOS (arr.92, Ir!
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n'14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas
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e princípios gerais dos contratos.

re. cr.Áusur,a »Écrrva snxrA - AlTrnlÇôns
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124

da Lei no 14 .133 , de 2021 .

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições conhatuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessiários, até o limite de 25%o (vnte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contmtuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoriajurídica do contÍatante, salvo nos cÍuios

dejustificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorreÍ no prazo miíximo de I (um) mês (aÍt. 132 da Lei no 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forÍna do art. 136 da Lei n' 14.133, de
2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÁO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no Íespectivo sítio oficial na Intemet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133,

de 2021, e ao art. 8', §2", da Lei n. 12.527, de 20 1 1.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (arr. 92, §1")
l8.l. As partes elegem o Foro de Araripe, Estado do Ceaníq para dirimir qualquer conflito
ou litigio desta relação contratual celebrado entre as partes, com renúncia expressa a
qualquer outro mais privilegiado que seja, conforme art. 92, §1", da Lei no 14.131/21.

Araripe-CE, 16 de agosto de 2024

{*,, u. l(t "h' I 3/". s-na.-
FRANCISCO MATEUS DA SITVA SANTOS

A2;

MAR IO DE tIMA MERCEARIA-ME

Secretaria de Gestão Administrativa e

Financeira.
CONTRATANTE

Marcos Antônio de Lima

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
r. Cartol [l ALue\ §À SrLu
Nome:
CPF: G'}j. çrL^\ . qjl - JG
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LOTE 02

MARCOS ANTONIO DE LIMA-MERCEARIA
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ARROZ PARBORIZADO TIPO 1:- TIPO 1, CLASSE: LONGO
FINO. EMBALÂGEM PRIMÁRA DE 01 KG INVIOLADA. COM
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. PRODUTO SEM
IMPUREZAS QUE COMPROMETAM O CONSUMO HUMANO
E/OU O ARMAZENAMENTO, VALIDADE NÂO INFERIOR A
90 DIAS DA DATA DA ENTREGA, PREÇO POR QUILO

KG 500 R$ 4,00 R$ 2.000,00

ARROZ POLIDO TIPO 1 . ARROZ POLIDO, T-1, LONGO
FINO, BRANCO, EMBALAGEM PRIMÁRIA DE ,I,O KG ÉM
FARDOS DE 20 À 3OKG, NÃO FURADAS, ESTUFADAS,
INVIOLADAS, LIVRES DE IMPUREZAS, UMIDADE,
INSETOS, MICROORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS
QUE VENHAM A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E
A SAÚDE HUMANA. OBRIGATÓRIO A APRESENTAÇÂO DO
CERTIFICADO DE CI.ASSIFICAÇÁO VEGETAL, DATA DE
FABRICAÇÂO E VALIDADE EXPRESSAS NA EMBALÂGEM
E COM VALIDADE DE NO MINIMO 80% DA DATA OE
ENTREGA DO PRODUTO: OBRIGATÓRIO A
APRESENTAÇÃO DO ALVARÁ SANITÁRIO DO
FABRICANTE. QUANDO DA ENTREGA, O PRODUTO
DEVERÁ APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO NÃO
INFERIOR A 80% DO PRAZO DE VALIDADE COM AS
AMOSTRAS COMPROVANTE DO RESPONSÁVEL
TÉcNIco DA FÁBRICA / INDÚSTRIA . coNFoRME
RESOLUÇÔES . RDC NO. 216, DE 15 DE SETEMBRO DE
2004 (ANVTSA), RESOLUÇÁO - RDC N". 275, OE 21 OE
OUTUBRO DE 2OO2 (ANVISA}. PRECO POR QUILO,

KG 500 R$ 4,10 R$ 2.050,00

R$ 4,50 R$ 900,00

FEIJÁO DE CORDA - EMBALAGEM PRIMARIA DE O,I KG,
INVIOLADA COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
PRODUTO SEM CARUNCHO E SEM IMPUREZAS QUE
COMPROMETAM O CONSUMO OU O ARMAZENAMENTO
VALIDADE NÁO INFERIOR A.9O DIAS DA DATA DA
ENTREGA. PREÇO POR OUILO

KG 200

4

FEIJÁO MULATINHO - EMBATAGEM PRIMARIA DE O,I KG,
INVIOLADA COM REGISTRO NO MINISTÉRIO ÚA SAÚDE,
PRODUTO SEM CARUNCHO E SEM IMPUREZAS QUE
COMPROMETAM O CONSUMO OU O ARMAZENAMENTO.
VALIDADE NÁO INFERIOR A 90 DIAS DA DATA DA
ENTREGA. PREÇO POR QUILO.

KG 200 R$ 4,68 R$ 936,00

FEIJÃO PRETO - EMBALAGEM PRIMÁRIA DE O1KG,
INVIOLADA, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE,
PRODUTO SEM CARUNCHO E SEM IMPUREZA OUE
COMPROMETAM O CONSUMO OU O ARMAZENAMENTO.
VALIDADE NÃO INFERIOR A 90 DIAS DA DATA DA
ENTREGA. PREÇO POR QUILO,

KG 200 R$ 6,00 R$ 1.200,00

b

AÇÚCAR CRISTAL - EM PACOTE DE O1 KG, EMBAI.ÂGEM
PRIMÁRN INVIOLADA, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO
DA SAÚDE. PRODUTO SEM IMPUREZAS OUE
COMPROMETAM O CONSUMO HUMANO E/OU G
ARMÁZENAMENTO. SEM CORANTES, SEM UMIDADE OU
EMPEDRAMENTO E COM CRISTAIS BEM OEFINIDOS
ESCOAMENTO É SOLUBILIDADE RÁPIDOS. PRAZO DE
VALIDADE NÁO INFERIOR A 90 - DIAS NA DATA DE
ENTREGA PREÇO POR QUILO.

KG 'l.500 R$ 3,50 R$ 5.250,00

7

ADOÇANTE DIETÉTICO - ADOÇANTE ARTIFICIAL
CONTENDO: SACARINA SÓDICA CICLAMATO DE SÓDIO
EDULCORANTES ARTIFICIAIS, ÁGUA SORBITOL A 70%,
ÁcrDo BENzótco EMET|LPARABENo EM EMBALAGEM
PRIMÁRN DE 1OO ML, INVIOLADA, COM REGISTRO NO

FRASCO 20 RS 2,00 R$ 40,00

$FtÍ-§Tiq-j;§*
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MINISTÉRIo DA SAÚDE. VALIDADE NÁO INFERIOR A 180
DIAS DA DATA DA ENTREGA, P POR FRASCO

LOTE 03

e
PCT 1.500 ,\R$5I

cAFÉ - HoMoGÊNEo, FINo, ToRRAoO E MOÍDO, À
VÁcUo PURo, EM EMBALAGEM ILUMINIZADA DE 250G,
NrNVroLAoA, FECHADA À vÁcuo. sEM GLúTEN
VALIDÂDE NÁO INFERIOR A 90 DIAS DA DATA DA
ENTREGA, PREÇO POR PACOTE,

R$ 50,00KG '100 R$ 0,s09

SAL REFINADO IODADO - EMBALAGEM PRIMARIA DE O1

KG coM REGtsrRo No MtNtsrÉRto oA sAúoE.
VALIDADE NÃO INFERIOR A 90 DIAS EA OATA OA
ENTREGA. PREÇO POR QUILO.

R$ 3.50 RS 3,50PACOTE ,|
10

PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA - SABOR CARNES
VERMELHA, EMBALAGEM PRIMARIA DE 4OOG,

tNVtoLADA, REGtsrRo No MrNtsrÉRto DA SAúDE.
PRODUTO SEM IMPUREZAS OUE COMPROMETAM O
CONSUMO HUMANO gOU O ARMAZENAMENTO,
VALIDADE NÂo INFERIoR A 90 DIAS DA DATA DA
ENTREGA. PREÇO POR PACOTE.

R$ 90,00PACOTE 30 R$ 3.00't1

MILHO DE PIPOCA - GRUPO DURO CLASSE AMARELO
TIPOI MILHO DE PIPOCA; DE PRIMEIRA QUALIDADE,
BENEFICIADO. POLIDO, LIMPO; ISENTO DE SUJIDADES,
PARASITAS E LÂRVAS; ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA DE
'149o POR PESO; ACONDICIONADO EM SACO FILMÉ COM
VALIDAoE MíNIMA DE 04 MESES A CONTAR DA DATA DÂ
ENTREGA; EMBATÁGEM DE 500G. PREÇO POR PACOTE

R$ 2,50 R$ 250.00KG '10012

POLVILHO DÊ MANDIOCA - (GOMA) PROOUTO IN
NATURÂ. SEM IMPUREZAS QUE COMPROMETAM O
CONSUMO HUMANO E/OU O ARMAZENAMENTO, PRÉÇO
POR QUILO.

100 R$ 2,50 R$ 250,0013

FARINHA DE MANDIOCA BRANCA, TIPO 1, COM
REGrsrRo, No MrNrsrÉRro DA SAúDE. sEM
FERMENTAÇÁO E SÉM PRESENÇA DE PARASITA OU
SUJEIRA. DEVE TER coR, cHEIRo E SABOR, PRÓPRIOS
Do sEU Ttpo. EMBALAGEM pRtMÁRn DE 01KG EM BoM
ESTADo É LIMPA. VALIDADE NÁo INFERIOR A 90 DIAS DA
DATA DE ENTREGA. PRECO POR OUILO.

KG

R$ 395,00KG 100 R$ 3,9514

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL COM FERMENTO .
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, COM SAL E FERMENTOS
oulMtcos ptRoFosFATo DE sóDro. BtcARBoNATo DE
SÓDIO, E FOSFATO MONOCÁLCICO. CONTENDO
GLÚTEN, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
VALIDAoE NÁo INFERIoR A 90 DIAS DA DATA DA
ENTREGA. PREÇO POR QUILO.

RS 390,0015 KG 100 R$ 3,90

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL SEM FERMENTO -
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL COM SAL E SEM
FERMENToS ouÍMtcos coNTENDo GLúTEN coM
REGISTRo RIo MINISTÉRIo oA SAÚDE, EMBALAGEM
PRIMARIA DE O,I KG EM BOM ESTAOO E LIMPA VALIDADE
RISO INFERIOR A 90 DIAS DA DATA OA ENTREGA, PREÇO
POR AQUILO

'16

FLocos DE MrLHo - FLocos pRÉ-cozrDos EM
EMBALAGEM PRIMÁRIA DE sOOG INVIOLADA, COM
REGlsrRo No MrNrsrÉRro DA sAúoE. pRoDUÍo sEM
IMPUREZAS QUE COMPROMETAM O CONSUMO HUMANO
E/oU o ARMAZENAMENTo, PRAzo DE VALIDADE NÁo
INFERIOR A 90 DIAS NA DATA DA ENTREGA, PREÇO POR
PACOTE.

PCT 100 R$ 1,00 RS 100,00

//-=

Rs 22.7s4,50

ueRcos alrrôuro DE LrMA-MERcEARTA

1 RS 64,70 R§ 258,80
LEITE CONDENSADO - INGREDIENTES: LEITE
cRUREFRIGERADo, AÇUCAR E LACToSE. NÁQ coNTÉM
GLUTEN, CX C/ 24 UND.

cx 4

R$ 220,002 CREME DE LEITE . CREME ESTERILIZADO ADICIONADO UND 100 RS 2.20

ffit..'$wã:§l§ryffim&
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LOTE 04

@rBr5(n6ilÂ

DE AGENTES ESPESSANTES E ESTABILIZANTES
PERMITIDOS (CELULOSE MICROCRISTALINA E
CITRATAO DE SÓDIO, GOMA JATAI, CARRAGENA E
GUAR), BENEFICIADO SOB INSPEÇÂO FEDERAL, ACIDEZ
MÁXIMA DE 20" D (VINTE GRAUS DORNIC) EUHT (ULTRA
ALTA TEMPERATURA) E 50'D (CINOUENTA GRAUS
DORNIC), COM NO MÍNIMO 1O% DE GORDURA. VALIDADE
NÁO INFERIOR A 90 DIAS DA DATA DA ENTREGA, PREÇO
POR UND DE 2OOG.

Rs 1.418,80

o() /oç r

Í<t*

Eo (

R$ 320,00UNO 100 R$ 3,20
LEITE DE COCO - IDENTIFICAÇÂO DO PRODUTO, MARCA
OO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÁO E PRAZO DE
VALIDADE. EMBALAGEM COM 2OOML,

R$ 620,00KG '!00 R$ 6,204

RAPADURA - ACONDICIONADO EM SACO
TRANSPARENTE, ATÓXICO, RESISTENTE, FECHADO. A
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMÊNTE OS
DADOS DE IDENTIFICAÇÁO, PROCEDÊNCIA,
INFORMAÇÓES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA
DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PROOUTO
OEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MINIMA DE 6 (SEIS)
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, PESO
APROXIMADO DAS UNIDAOES DE /íOG, AS EMBALAGNES
DEVEM SER DE l KG

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA-MERCEARIA

LOTE 05

UND 100 R§ 2,77 R$ 277,001

MOLHO DE TOMATE - TRÂDICIONAL, CONTENDO 340
GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÁO DO PRODUTO, MARCA
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÁO E PRAZO DE
VALIDADE. EMBALAGEM PRIMÁRIA: P.OLIESTER
METALIZADO, LAMINADO, ATÓXICO, CONTENDO 340
GRAMAS DO PRODUTO. PREÇO POR UNIDADE.

R$ 3,64 R$ 364,002

MAIONESE - CONTÉM ÔMEGA 3 E NÀO TEM GORDURAS
TRANS E GLÚTEN. A EMBALAGEM DO PRODUTO DEVE
CONTER REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E
VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO OA EMBALAGEM,
FRASCO C/250G

UND 100

3 UNO 100 R$ 5,46 R$ 546,00

MARGARINA - CREMOSA CONTENDO ÓLEOS VEGETAIS
LIQUIDOS Ê HIDROGENADOS, ÁGUA, LEITE EM PÓ
DESNATADo REcoNSnTUIDo, soRo DE LEITE EM PÓ
REcoNsnTUIDo, SAL VITAMINA A ESTABILIZANTES,
CONSERVADORES, ACIDULANTES, ANTIOXIDANTES,
AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE MANTEIGA. CORANTE
SINTÉTICO, CORANTES NATURAIS DE URUCUM E
CÚRCUMA. EM EMBALAGEM PRIMARIA OE 5OO G,
INVIOLADA, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA SIF/DIPOA. VALIDADE NÁO INFERIOR A
,I80 DIAS DA DATA DA ENTREGA. PREÇO POR POTE.

R$ 162,004

EXTRATO DE TOMATE - INGREDIENTES: TOMATE,
CEBOLA, AÇÚCAR, SAL, ÓLEO DE SOJA, SALSA E
CEBOLINHA. PRODUTO DEVE SEGUIR A LEGISLAÇÁO
vIGENTE (RDC No 272 DE 22109/05- ANVTSA). EMBALAGEM
PRIMARIA: POLIÉSTER METALIZADO L.AMINADO
ATÓX|CO CONTENDO 340G DO PRODUTO. PREÇO POR
UNIDADE.

UND 50 R$ 3,24

40 R$ 7,76 R$ 310,405

KETCHUP - CONTENDO TOMATE, ÁGUA, VINAGRE,
AÇúCAR, sAL, cEBoLA, AcrDUrÂNTE ÁctDo cÍTRtco,
ESPESSANTES CARBOXIMETILCELULOSE SÚOICA E
GOMA XANTANA, CONSERVADOR ÁCIDO SÓRBICO E
AROMATIZANTES. CONTÉM GLÚTEN, EMBALAGEM DE
380G, PREÇO POR UNIDADE.

UND

W§qfW§ã ?.§X§l§qlrt§

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA-MERCEARIA

Rs 1.659,40
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LOTE 06
R$ 2.934,30

@
/o

/2

1

CAMOMILA . CAMOMILA NATURAL CONSTITUIDA POR
FRUTOS MADUROS, INTÉIROS, LIMPOS E SECOS. NÃO
PODE ESTAR EMBOLORADO E DEVE APRESENTAR
oDoR cARAcTERÍsTrco. pRoDUTo sEM tMpuREzAS
OUE COMPROMETAM O CONSUMO E/OU
ARMAZENAMENTO. VALIDAOE NÃO INFERIOR A 90 DIAS
OA DATA DA ENTREGA. PREÇO POR QUILO

KG 30 8,5&

2

ENDRO - ENDRo NATURAL CoNSTITUIDA PoR FRUToS
MADURoS, INTEIRoS, LIMPoS E SEcoS, NÁo PoDE
ESTAR EMBOLORADOS E DEVE APRESENTAR ODOR
CARACTERÍSTICo. PRoDUTo SEM IMPUREZAS QUE
COMPROMETAM O CONSUMO E/ OU ARMAZENAMENTO.
VALIDADE NÃo INFERIoR A 90 DIAS DA DATA DA
ENTREGA. PREÇO POR OUILO.

KG 30 R$ 28.68

x
RS m0,40

3

ERVA DOCE - ERVA DocE NATURAL CoNSTITUIDA PoR
FRUTOS MADUROS, INÍEIROS, LIMPOS E SECOS. NÁO
PODE ESTAR EMBOLORÂDO E DEVE APRESENTAR
oDoR cARAcTER[Snco. PRoDUTo SEM IMPUREZAS
QUE COMPROMETAM O CONSUMO OU O
ARMAZENAMENTO, VALIoADE NÁo INFERIoR A 90 DIAS
OA DATA DA ENTREGA. PRECO POR KG.

KG R$ 29,55 R$ 886,s030

uencos anrôno DE LIMA-MERCEARIA

1

LEITE OE SOJA EM PÓ INTEGRAL _ FÓRMUL.A ESPECIAL
A PARTIR DO LEITE DE VACA MODIFICADO COM
LACTOSE, DESTINADO A FINS MADICINAIS
ESPECIFÍFICoS coNTENDo ToDos os NUTRIENTES
ESSÊNCIAIS PARA o DESENVoLVIMENTo Do BEBÊ, EM
LATA DE 350G, INVIOLADA. COM REGISTRO NO
MtNtsTÉRto DA AGR|oULTUFA stF/ DtpoA. VAL|DADE
NÃO INFERIoRA 180 DIAS DA DATA DA ENTREGA, PREÇo
POR TÂTA

LATA ,| R$ 27 ,12 R$ 27 ,12

2

LEITE EM PÓ sEM LACToSE PARA LACTENTES -
FÓRMULA ESPECIAL A PARTIR DE LEITE DE VACA,
MODIFICADO, SEM LACTOSE, DESTINÁDO A FINS
MEDICINAIS ESPECÍFIcoS. coNTENDo ToDoS oS
NUTRIENTES ESSENCIAIS PARA O DESENVOLVIMENTO
DO BEBÊ. EM LATA oE 4oo G, INVIoLADA,CoM REGISTRo
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SIF/DIPOA, VALIDADE
NÁO INFERIORA 180 OIAS DA DATA DA ENTREGA. PREÇO
POR LATA,

LATA ,l R$ 26,89 R$ 26,89

3

LEITE EM PÔ INTEGRAL. MISTURA EM PÓ PARA
PREPARo DE LEITE INSTANTANEo, PRoDUTo
CONSTITUIDo Dos SÉGUINTES INGREDIENTES:
PRODUTO DEVERÁ SEGUIR A LEGISLAÇÂO UGENTE
(RDC No. 273 DE 22n9n5 - ANV|SA. PORTAR|A No.31 DE
'13/01/98). RoTULAGEM oBRtcATóRtA (DE AcoRDo coM
A RDC N". 360/359 DE 23í203, RDC No. 259 DE 20/09/02,
RDC Nol23 DE 13/05/04 - ANVISA, LEI N.r'10674/03).
EMBALAGEM pRtMÁRtA: poLtÉsTER METALtzADo
LAMINADo ATÓxIco coNTENDo 2ooc Do
PRODUTO-PREÇO POR PACOTE

LATA I R$ 5,74 R$ 5,74

4

LE|TE EM pó pRrMEtRo SÉMasrRaaooc - LúÍÉ Põ
PRIMEIRO SEMESTRE, LATA DE 400G CONTENDO: SORO
DE LEITE DESMINERALIZADo, oLEÍNA DE PALMA,
LACTOSE, LEITE OE VACA DESNATADO, ÓLEO OE
CANOLA, ÓLEo oE PALMÍSTE, ÓLEo DE MILHo.
CASEINATo DE PoTÁssIo, CITRATo DE cÁLc|o,
LECITINA DE soJA. CITRATo DE PoTÁSSIo, cLoRETo oE
POTÁSSIO, VITAMINA C. CLORETO DE MAGNÉSIO
CLORETo DE SÓDIo, TAURINA, SULFÂToFERRoSo,

VITAMINA PP, PANTOTENATO DE
.VLTÂMINA A, SULFATO DE COBRE, VITAMINA 86.

SULFATO DE ZINCO
cÁLcro

LATA 1 R$ 37.01 R$ 37,01

Í:]ffi ffiriê§
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VITAMINA B, VITAMINA D3, VITAMINA 82, IODETO DE
PoTASsIo, ÁcIDo FÓLIco, VITAMINA K. BIoTINA,
vtrAMtNA 812. IFoNTE pRorElcA) coM REGtsrRo No
MINISTERIO DA AGRICULTURA SIF/OIPOA. VALIDADE
NÃo INFERIoRA 180 DIAS DA DATA DA ENTREGA. PREÇO
POR LATA

Eo

3F

5

LEITE EM PÔ SEGUNDO SEMESTRE, LATA 4OOG,
CONTENDO SORO DE LEITE DESMINERALIZADO,
MALToDEXTRTNA, oLEÍNA DE PALMA, óLEo oE cANoLA,
óLEo DE pALMtsrE, ôLEo DE MtLHo, crrRATo DE
cÁLc|o, CITRATo DE PoTÁSSIo, VITAMINA c, SULFATO
FERROSO, VITAMINA PP, SULFATO DE ZINCO, VITAMINA
E, PANToTENATo DE cÁLc|o. VITAMINA A SULFATo DE
COBRE, VITAMINA 86, VITAMINA 81, VITAMINA D3.
VITAMINA 82, ÁCIDO FÓLICO, IODETO oE POTÁSSIO,
VITAMINA K, BIOTINA VITAMINA 8,I2, COM REGISTRO NO
MINISTÉRIo DA AGRICULTURA SIF/DIPoA. VALIDADE
NÂo |NFERToR A 1Bo DtAs DA DATA DA ENTREGA pREÇo
POR LATA

LATA ,| R$ 50,96

\

RS 50,96

6 CAIXA 1 R$ 10,48 R$ 10,48

AMIDo DE MILHo . PÓ PARA o PREPARo oE MINGAUS,
PAPAS, BOLOS, PUDINS, MOLHOS, CREMES E OUTROS,
A BAsE DE AMrDo DE MtLHo. EM EMBALAGEM-pRrMÁR|A
DE 5OO G. coM REGISTRo No MINISTÉRIo DA SAÚDE.
SEM GLÚTEN, PRoDUTo SEM IMPUREZAS QUE
COMPROMETAM O CONSUMO HUMANO E/OU O
ARMAZENAMENTO. VALIDADE NÁO INFERIOR A 180 DIAS
DA DATA DA ENTREGA. PREÇO POR CAIXA.

1 R$ s5,61 R$ 55,617

FORMULA INFANTIL DE PARTIDA 1, MODIFICADO,
DESTINAOO A LACTANTES ATÉ 6 MESES DE IDADE, EM
pó, A BASE DE FERRo, |SENTA DE sAcARosE, coM 60%
DE PRoTEÍNA Do SoRo DE. LEITE E 4oo/o DE CASEÍNA,
FONTE DE CARBOIDRATO MALTODEXTRINA E LACTOSE.
o PRoDUTo DEVERÁ ATENDER ToDAS AS
RECoMENDAÇóES Do cóDEx ALtMENTARTS FAo/oMS E
DA PORTARIA M S. N' 97711998, A EMBALAGEM
NUTRICIoNAL E MoDo DE PREPARo, TAMBÉM DEVERÁ
CONTER A FRASE 'VENDA PROIBIDA" DE FORMA
INDELÉVEL. PREÇo PoR LATA.

LATA

I R$ 50,14 R$ 50,14

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA 2: MODIFICADO,
DESTINADO A LACTENTE OE 7 A 12 MESES DE IOADE, EM
PÓ, A BASE DE PRoTEINAS úCTEAS. ENRIQUECIDAS
COM FERRO, ISENTA DE SACAROSE, COM 65% DE
CASEIRA E 35% DE PRoTEINA Do SORO Do LEITE,
FONTE DE CARBOIDRÁTO SENDO MALTODEXTRINA E
LACTOSE. o PRoDUTo-oEVERÁ ATENDER ToDAS AS
REcoMENDAÇÔES Do coDEx ALIMENTARIUS FAo/oMS
E DA PORTARIA M.S N" 977A998. A EMBALAGEM DEVE
coNTER INFoRMAçÔES oUANTo Ao PRÂzo DE
VALIDADE E LOTE. REGISTRO NO ÓRGÂO COMPETENTE
(srF), coMPosrÇÀo NUTRTCToNAL E MoDo DE
PREPARO. O ROTULO DEVE CONTER A FRASE 'VENOA
PROIBIoA, DE FoRMA INDELÉVEL. EMBALAGEM
PRIMARIA: LATA OE 400 GRAMAS, HERMETICAMENTE
FECHADA. coM VALTDADE MIN|MA DE og MEsEs, A
PARTIR OA DATA DE ENTREGA, PREÇO POR LATA

LATA 1

R$'r5,39 R$ 15,39o

MISTUM PARA MINGAL A BASE DE FARINHA DE ARROZ
- INGREDIENTES: CONTENDO FARINHA DE ARROZ,
AÇúCAR, AMtDo, vtrAMtNAs E sAts M|NERA|S E
AROMATIZANTES. NÁO CONTENDO AMIDO. EMBALAGEM
pRrMÁRlA cArxA DE 4ooc TNV|oLADA. coM REGrsrRo
NO MINISTÉRIo DA SAÚDE. VALIoADE NÁo INFERIoR A
180 DIAS DA DATA DA ENTREGA, PREÇO POR LATA.

UND ,|

R$ 7,38't0

MISTURA PARA MINGAU SABOR TRAOICIONAL,
coNTENoo AMIDo DE AÇÚCAR, VITAMINAS (A E c), SAIS
MTNERATS (cÁLcro, FósFoRo E FERRo),
AROMATIZANTE E CORANTE URUCUM, EM EMBALAGEM
pRtMÁRlA DE sooc. coM REGrsrRo No MrNrsrÉRro DA

UND 1 R$ 7,38
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SAÚDE. VALIDADE NÁO INFERIORA,ISO DIAS DA DATA DA
ENTREGA. PR POR CAIXA.

LOTE 08
Rs 398,88

./oí4
o

(

o(J FL

1',l
SUPLEMENTO ALIMENTAR NUTRIÇÂO E ENERGIA SABOR
VARIADOS 4OOG (SUSTAGEM) UND ,| E§ m m

12

LEITE UHT - LEITE INTEGRÂ1, ESTABILIZANTES CITRATO
DE SÓDIO, TRIFOSFATO DE SÓDIO, MONOFOSFATO DE
SÓDIO E DIFOSFATo DE sÓDIo, NÁo coNTÉM GLÚTEN.
TEOR DE SÓDIO ENTRE 120 A 165MG EM PORÇÁO DE
2OOML. EMBALAGEM TETRAPACK DE 1 LITRO. A
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
INFORMAÇÔES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA
DE FABRICAÇÃO, DATA DÉ VALIDAOE, QUANTIDADE DO
PRODUTO E NUMERO DO REGTSTRO NO §rFr S|SE OU
SIM. PREÇO POR UNIDADE.

LITRO 1 R$ 6,83

\

R$ 6,83

'13 R$ 6,01

ACHOCOLATADO EM PÓ- PRODUTO CONTENDO
AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, MALTODEXTRINA, MINERAIS
(CALCIO E FERRO) VITAMINAS, PODENOO CONTER
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, AROMATIZANTES E
ANTIOXIDANTE ÁCIDO ASCÓRBICO, CONTÉM GLÚTEN E
PODE CONTER TRAÇOS DE LEITE. TEORDE SÓDIO
MÁxIMo DE 3oMG EM . KG 4 PoRÇÔEs DE 2oG.
EMBALAGEM ALUMINIZADA, PúSNCA OU EMBALAGEM
PRIMÁRIA DE POLIETILENO ATÓXICO E SECUNDÁRIA DE
CAIXA DE PAPEúO, RESISTENTES DE 2OOG. PREÇO POR
PACOTE.

PACOTE ,| R$ 6,01

14 R$ 2í,82 R$ 21,82

ACHOCOLATADO EM PÔ 1,2KG -ACHOCOLATADO EM PÔ
,I,2KG EMBAI.ÂGEM MEGA, ECONÔMICO, SENDO IDEAL
PARA A FAMILIA INTEIRA. FONTES DE VITAMINA A,B,C,D
E COMPLEXO B. FONTE DE NUTRIENTES FERRO E
cALCrO.

PACOTE 'I

EI@EÚ

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA:MERCEARIA

1

POLPA DE MARACUJA. DE PRIMEIRA OUALIDADE,
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 1KG CONTENDO 10
SACHÊS DE IOOG CADA CôM DILUIÇÂO DE 1 PARA 2 DE
ÁGUA. EMBAI.ÂDoS EM SAco PúSTIco
TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM ESPEGIFICAÇÃO
DOS INGREOIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO EO PRAZO
DE VALIOADE- PRECO POR QUILO.

KG 80 R$ 13,26 R$ 1.060,80

2 80 R$ 7,46 R$ 596,80

POLPA DE ACEROTÁ, DE PRIMEIRA OUALIDAOE,
EMBALAGEM INDIVIDUAL ,DE 1 KG CONTENDO 1O

sAcHÊs DE 100G CADA COM DtLUtÇÁO DE 1 PARA 2 DE
ÁGUA, EMBALADoS ,.ÉM SAco PúSTIco
TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM ESPECIFICAÇÁO
OOS INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÁO EO PRAZO
DE VALIDADE. PREÇO POR QUILO

KG

POLPA DE GOIABA, DE PRIMEIRA OUALIDADE,
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE l KG CONTENDO 10
SACHÊS DE IOOG CADA COM DILUICÂO DE 1 PARA 2 DE
ÁGUA. EMBALADoS EM 'saco Púsrco
TRANSPARENTE E RESISTENTE, coM ESPECIFICAÇÃo
DOS INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÂo Eo PRAzo
DE VALIDADE. PREÇO POR OUILO,

KG 80 RS 7,46 R$ 596,80

4

POLPA DE MANGA, DE PRIMEIRA OUALIDADE,
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 1KG CONTENDO 1O

sAcHÊs DE 100G CADA COM OtLUtÇÁO DE I PARA 2 DE
AGUA. EMBALADoS EM SAco PúSnco
TRANSPARENTE E RESISTENTE, coM ESPEcIFIcAÇÃo
DOS INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÁo E o PRAzo
DE VALIDADE. PREÇO POR QUILO.

KG 80 R$ 8,14 R$ 651,20

PoLPA DE cAJÁ, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE,1 KG coNTENDo 10 SACHÊS DE IOOG
CADA COM DILUIÇÂo DE ,I PARA 2 DE ÁGUA,

KG 80 R$ '11,20 R$ 896,00
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

GEsTÃo ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

EMBALÂDoS EM sAco Púslco TRANSPARENTE E
RESISTENTE, COM ESPECIFICAÇÁO DOS
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÁo E O PRAZO DE
VALIDADE. PR POR QUILO.

LOTE 10

ruaRcos arurôru O DE LIMA-MERCEARIA

KG 30 R$ 24,85 R$ 745,50fl

BACON - CARNE OEFUMADA, ORIUNDA DE BARRIGA
suíNA, ÁGUA, sAL, MALToDEXTRI,|A, ANTToXTDANTE:
ISoAscoRBATo DE sÓDIo E CoNSERVADOR; NITRITO
DE SÓDIo, PREÇO POR QUILo.

KG 300 R$ 21,18 R$ 6.354,002

CARNE BOVINA MOIDA DE'1'QUALIDADE - ABATIDOS
SoB INsPEÇÂo SANITÁRIA E VETERINÁRIA coNSTANDO
o NÚMERo oE INSCRIÇÃo SIF oU SIE E MANIPULADAS
EM COND|ÇÔES HrGrÊNTCAS SATTSFATÓR|AS. SÓ SERÁO
ACEITAS CARNES DE GORDURÂS APARENTES COM COR
VERMELHO VIVO E ASPECTO SAUDÁVEL, NÃO SERÂO
AcEtro CARNE coM oDoR, coR E sABoR tMpRópRtos
AO PRODUTO E/OU ASPECTO AMOLECIDO. PEGAJOSO,
ESVERDEADO E PARDACENTO. PREÇO POR QUILO.

R$ 1.976,00

CARNE SUÍNA OE I'QUALIDADE - ABATIDA SOB
INSPEÇÁo SANITÁRIA E VETERINÁRIA CONSTANDO O
NUMERO DE INSCRIÇÂO SIF OU SIE E MANIPULADAS EM
coNDrÇôES HrGrÊNlcAs SATTSFATóR|A. só sERÁo
ACEITOS CARNE DE GORDURAS APARENTES COM COR
VERMELHA VIVO E ASPECTO SAUDÁVEL, NÁO SERÁO
AcEtro CARNE coM oDoR, coM E sABoR tMpRópRtos
AO PROOUTO E/OU ASPECTO AMOLECIOO, PEGAJOSO,
ESVERDEAOO E PARDACENTO, PREÇO POR QUILO,

KG 100 R$ '19,76

4 KG 300 R$ 26,82 R$ 8.046,00

MÚscULo BoVINo coNGEtÂDo EM PEÇA - DEVERAR
APRESENTAR-SE COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR
cÂRAcTERISTICOS, COM No MAxIMO 1O% DE GORDURA
E 3% DE APONEUROSES E ISENTA DE CARTILÂGENS E
OSSOS. SEM MANCHAS ESVERDEADAS; LÍVRES DE
pARAstrAS E DE ouALeuER suBsrÂNctA
CONTAMINANTE OUE POSSÂ ALTERAR OU ENCOBRIR
QUALQUER ALTERAÇÂO.' COM REGISTRO NO
MINISTERIO DA SAUDE OU SECRETARIA MUNICIPAL DA
SAÚDE. EM EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 01KG. VALIDADE
NÃO INFERIOR A 30 DIAS DA DATA DA ENTREGA. PREÇO
POR OUILO.

5

FILÉ DE PEIXE . DEVERÁ APRESENTAR.SE COM
AspEcro, coR, cHErRo E sABoR cARAcTERÍsrcos.
SEM MANCHAS ESVERDEADAS. LIVRES OE PARASITAS E
DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CoNTAMINANTE QUE
POSSA ALTÉRAR OU ENCOBRIR QUALOUER
ALTERAÇÀO. COM RESGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE. EM EMBALAGEM PRIMARIA DE 01KG, VALIDADE
NÂO INFERIOR A 30 DIAS DA DATA DA ENTREGA, PREÇo
POR QUILO.

KG 100 R$ 29,65 R$ 2.965,00

6

FRANGO CONGELADO - CADA UNIDADE DEVE PESAR
ENTRE O,I E 02 KG, EM EMBALAGEM PRIMÁRIA
INVIoLADA, coM REGISTRo No MINISTÉRIo DA SAÚDE.
NÃO TEMPERADo. VALIDADE NÁo INFERIoR A3O DIAS DA
DATA DA ENTREGA. DEVE APRESENTAR ODOR
AGRADÁVEL, COR CARACTERISTIoA, coNSIsTÊNcIA
FIRME, NÁo APRESENTAR MANCHAS ESCURAS oU
ESVERDEADAS E NÃO DEVE TER ASPECTO PEGAJOSO,
PRECO POR QUILO

KG 200 RS 10,73 R$ 2.146,00

7

PEITO DE FRANGO CONGELADO CORTE OE FRANGO
TIPO PEITO CONGELADO, COM OSSO.., DEVERÁ
APRESENTAR.SE COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR
cARAcTERÍsTtcos. SEM MANCHAS ESVERDEAoAS,
LIVRES DE PARASITAS E DE oUALoUER sUBsTÂNch
CONTAMINANTE OUE POSSA ALTERAR OU ENCOBRIR

KG 200 R$'r4,'r2 R$ 2.824,00
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

GESTAO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

QUALQUER ALTERAÇÃO.' COM REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE. EM VEM PRIMÁRIA DE O1 A O2KG.
VALTDADE NÁo TNFERToR A 30 DrAs óa bau oa
ENTREGA. PRE O POR QUILO

KG 100 R$ 23,29

,€
-----

R$ 2.329,00

Í.ttft
LINGUIÇA CALABRESA - PRODUTO OBTIDO
EXCLUSIVAMENTE DE CARNE§ SUINA, CURADO,
ADICIONADO DE INGREDIENTES, DEVENDO TER O
SABOR PICANTE CARACTERISTICO DA PIMENTA
CALABRESA SUBMETIDAS OU NÁO AO PROCESSO DE
ESTUFAGEM OU SIMILAR PARA DESIDRATAÇÁO E OU
COZIMENTO, SENDO O,PROCESSO DE DEFUMAÇÃO
oPcroNAL. PREÇO POR OUTLO.

I

SALSICHA - PACOTE DE 1 QUILO, RESFRIADA,
EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE,
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E
CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS
DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA
SAÚDE, D|POA No.3o4 DE 22104/96 E NO.'r45 DE 22104/98,
DA RESOLUÇÃOANV|SA NO.105 DE 19/05/99. PREÇO POR
QUILO.

KG 100 R$ 10,59 R$ 1.059,00

R$ 22,59 R$ 4.518,0010

CARNE BOVINA - CORTE ACÉM. PACOTE DE 1 QUILO -
PORCIONADA EM CUBOS, DE APROXIMADAMENTE 3OG,
ISENTO DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS
OUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO GONSUMO E QUE ALTEREM
SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FISICAS, QUÍMICAS
E ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER ACONDICIONADA
EM EMBALAGEM PRIMÁR|A CONSTITUÍDA DE PúSTICO
ATÓXICO TRANSPARENTE, ISENTA DE SUJIDADES E OU
AÇÁO DE MICRORGANISMOS. OEVIDAMENTE SELADA,
CONTENOO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURASIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÁO DO
SIF, COM ESPECIFICAÇÁO DE PESO, VALIDADE, OO
PRODUTO E MARCÁ./PROCEDÊNCIA, VALIDADE A
VENCER DE NO MINIMO 6 MESES CONTADOS A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA.

KG 200

40 R$ 12,59 R$ 503,6011

FIGADO BOVINO - RESFRIADO EM BIFE DEVERÁ
APRESENTAR-SE COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR
CARACTERÍSTICOS, SEM MANCHAS ESVERDEADAS,
LIVRE DE PARASITAS, SUJIDADES E QUALQUER
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERAR OU
ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÁO. DEVERÁ ESTAR
EMBALADA EM SACOS PúSTICOS TRANSPARENTES E
ATÓXICOS DE 01 KG CADA, VALIDADE NÁO /INFERIOR A
07 DIAS DA DATA DA ENTREGA. PREÇO POR QUILO,

KG

Rs 33.466,10

LOTE 11

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA-MERCEARIA

LOTE 12

R$ 8.770,00

R$ 8.770,001

OVO DE GALINHA. OVOS BRANCOS NOVOS, IN NATURA,
COM A CASCA POROSA, BEM LIMPA E SEM
RACHADURAS. EM BANDEJAS COM 30 UNIOADES CADA.
VALIDADE NÂO INFERIOR A 30 DIAS DA DATA DA
ENTREGA. PREÇO POR BANDEJA.

UND 500 R$ 17,54

*?==.as

,| KG 100 R$ 30,85 R$ 3.085,00

PRESUNTO DE PERU FATIADO- EMBALAGEM OE1KG
DEVE SER INTEGRO, SEM UMIDADE, COM TEXTURA E
SABOR CARACTERISTICO, NÁO DEVE SER AMARGO OU
AZEDO. LIVRE DE FUNGOS E IMPUREZAS, A EMBALAGEM
DEVE SER RESISTENTE, TRANSPARENTE E
APRESENTAR OADOS COMO INFORMAÇÔES
NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE

&.*:3.r5
§.Tá::ê

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA-MERCEARIA
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VALIDADE, ASSIM COMOA FORMA DE ARMAZENAMENTO
ANTES oU APÓs A ABERTURA Do PAcoTE.

SECR.ETARIA MUNICIPAL DE

GESTÃo ADMrNtsrhaÍrva E FtNANcEtRA

LOTE 13

R5 9.95s,00

wKG 100 R$
\

QUEIJO COALHO - FRESGO, IDÉAL PARA I.ANCHES,
PRoDUzIDo PoR FERMENTAÇÁo E CoAGULÂÇÁO,
PREÇO POR QUILO.

100 RS 35,30 RS 3.530,003

QUEIJO TIPO MUÇARELA- EMBALAGEM DE 1KG FATIADO,
DE 1' QUALIDADE, INGREDIENTES: LEITÉ, PRÓPRIO
PARA O CONSUMO HUMANO EM CONFORMIDADE COM A
LEGISLAÇÁO SANITÁRh VIGENTE. APRESENTAÇÁOEM
BARMS, ACONDICIONADA EM EMMLÂGEM PLASTICA
TRANSPARENTE, RESISTENTE, INVIOLADA A VAGO,
REGISTRO NO MDA,/SIF/OIPOA, PRECO POR OUILO,

KG

uancos alrrôuro DE LtMA-MERcEARTA

PACOTE 100 R$ 5,75 R$ 575,001

BISCOITO DOCE TIPO MARIA - BISCOITO DOCE TIPO
MARIA, INGREDIENTES BÁSIcos: FARINHA DE TRIGO
ENRreuEcrDA coM ÁcrDo FóLrco E FERRo, AçúCAR,
FERMENToS oUIMIcOs, sAL, LECITINA DE SOJA.
EMBALAGEM DUPLA DE POLIETILENO ATÓXICO,
CoNTENDO 400G DO PRODUTO, CATXA CQM 8KG.
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇAO VIGENTE
(REsoLUÇÁo RDc No 360/03 - ANV|sA, RESoLUÇÁo RDc
No 359/03 - ANV|SA, RESOLUÇÁO RDC N. 259/02 - ANV|SA,
RESoLUÇÃo RDc No 123104 - ANVtsA, LEt N" 10.674/03).
oBRIGATÓRIo A APRESENTAÇÁO DO ALVARÁ
sAN[ÁRto Do FABRICANTE. VAL|DADE DE No MlNtMo
Bo% DA DATA DE ENTREGA Do pRoDUÍo. oBRrcATóRto
coNTER A DATA DE FABRICAÇÁo E -VALIDADE
EXPRESSAS NA EMBALAGEM, BEM COMO O NUMERO DO
LOTE. PRECO POR PACOTE.

R$ 526,002

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER - BISCOITO
OU BOLACHA SALGADÂ TIPO CREAM CRACKER,
INGREDIENTES BÁSIcoS: FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA coM FERRo E ÁcIDo FÓLIco, GoRDURA
VEGETAL, AÇÚCAR REFINADO, SAL, AMIDO, EXTRATO DE
MALTE, FERMENTo oUIMIco, ADITIVoS ALIMENTARÉS.
PRoDUTo DEVEATENDERA LEGISLAÇÀo VIGENTE (RDc
N',263 DE 2i,O9N5 - ANVISA E PORTARIA Nô.31 DE
13/01/99 - ANV|SA). sERÁo REJE|TADoS pRoDUTos
ouÊtMADos. ApARÊNctA Do pRoDUTo: ToRRADA.
ROTULAGEM oBRIGATÓRIA (DE AcORoO coM A RoC NO.

360/359 DE 23/12103, RDC No. 259 0e 20t09t02, RDC N.123
DE t 3/os/04 - ANVtsA, LEt N.10674/03). oBRtGATóRro A
APRESENTAÇÁo Do ALVARÁ SANITÁRIo DO
FABRICANTE, EMBALAGEM PRIMARIA: DUPLO SACO DE
POLIETILENo ATÓxIco coMTENDO 4OOG DO PRODUTO.
PREÇO POR PACOTE,

PACOTE 100 R$ 5,26

R$ 145,003
BISCOITO DOCE RECHEADO. PACOTE COM"56G NOS
SABORES: CHOCOLATE, FLORESTA NEGRA, FLOCOS E
MORANGO, PREÇO POR PACOTE,

PACOTE 100 R$ 1,45

4 100 R$ 5,76 R$ 576,00

BISCOITO DOCE, TIPO MAIZENA, A BASE DE; FARINHA DE
TRIGO / ISENTO (O%) DE GORDURA DO TIPO TRANS.
ASPECTO; CROCANTE E MACIO; COR: DOURADA; OOOR:
pRópRro DE Brscotro MA|SENA; sABoR: cARAcrE
R[srco EMBALAGEM DE 4oo G, pREÇo poR pAcorE.

PACOTE

5

BISCOITO OU BOLACHA DOCE TIPO ROSQUINHA-
AROMATIZADO SABOR COCO E CHOCOLATE.
INGREDIENTES BÁs|cos: FARINHA DE TRIGo
FoRTIFICADA coM ÁcIDo EÓLIco E FERRo, AÇÚCAR,
FERMENToS eulMtcos, sAL, LEctlNA DE soJA.
EMBALAGEM DE PoLIETILENo ATÔxIco coNTENDo
4OOG DO PRODUTO, CAIXA COM 8 KG. ROTULAGEM DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÁo VIGENTE (RESoLUÇÁo
RDC No 360/03 - ANVISA. RESoLUÇÁo RDc N" 359/03 -

PACOTE 100 R$ 5,67 R$ 567,00

ffi?t:wrã!L.! ffire
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ANV|SA, RESOLUÇÁO RDC N" 259/02 - ANVISA,
RESOLUÇAO N. 123/04 -ANV|SA, LEt No10.674/03).
OBRIGATÓRIO A APRESENTAÇÂO DO ALVARÁ
SANITÁRIO DO FABRICANTE. VALIDADE DE NO MINIMO
80% DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. OBRIGATÓRIO
CONTER A DATA DE FABRICAçÁO E -VALIDADE
EXPRESSAS NA EMBALAGEM, BEM COMO O NUMERO DO
LOTE, PRE POR PACOTE

o

E4

OFLo

R$ 4,8ti R$ 486,00PACOTE 100ô

BISCOITO TIPO CLUB SOCIAL: BISCOITO SALGADO
APRESENTAÇÁO RETANGULAR, DE 1' QUALIDADE,
TENDO COMO REFERÊNCIA CLUB SOCIAL OU SIMILAR,
EM EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 1/I4 G,
CONTENDO 6 PACOTES DE 24 G, INGREDIENTES:
FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO, ÁCIDO FÓLICO E VITAMINAS
83, 82 E 81, GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR. AÇÚCAR
INVERTIDO, SAL. FERMENTOS OUÍMICOS: BICARBOI,IATO
DE AMÔNIO, FOSFATO MONOCÁLCICO E BICARBONATO
DE SÓDIO. AROMATIZANTE E MELHORADOR DE FARINHA
METABISSULFITO DE SÓDIO. CONTÉM GLÚTEN,
ALÉRGICOS: CONTÉM OERIVADOS DE TRIGO E SOJA,
PODE CONTER CEVAOA, LÉITE, AVEIA E CENTEIO,
PREÇO POR PACOTE 6X UNIDADE DE 23.4G.

R$ 1,09 R$ 109,00PACOÍE '1007

BISCOIÍO WAFER . EM EMBATÁGEM PúSTICA MINIMA
DE 35G NOS SABOR, MORANGO, O% DE GORDURA
TRANS. AÇÚCAR REFINADO. FARINHA DE TRIGO
FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO (VITAMINA
B9), GOROURA VEGETAL, CACAU EM PÓ, AMIDO DE
MILHO, AROMATIZANTE, ESTABILIZANTE LECITINA DE
SOJA, FERMENTO OUIMICO BICARBONATO DE SÓDIO, E
SAL REFINADO. PREÇO POR PACOTE.

R$ 1,53 RS 153,00PACOTE 100I

BISCOITO WAFFER - COM COBERTURA RECHEADO 35G .
COBERTURA OE CHOCOLATE, FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO
(VITAMINAB9), AÇÚCARES, GORDUFÁ VEGETAL
INTERESTIFICADA, SAL REFINADO, FERMENÍOS
euÍMrcos: BTcARBoNAÍo DE AMôNto (tNsso3rt),
BTCARBONATO OE SÓDIO 0NssOOr) E PIROFOSFATO
ÁcIDo DE SÓDIO (INS4sOI}. ESTABILIZANTE LECITINA DE
SOJA (INS322) E AROMA NATURAL DE CHOCOLATE,
CONTÉM SOJÁ, CACAU E LEITE, CONTÉM GLÚTEN.
PREÇO POR PACOTE.

R$ 21.07 R$ 2.107,00KG '100I DE POLVILHO DECEQU|LOS - (B|SCO|TO FETTO
MANDIOCA) PESO MÉDIO DE 1 KG.

R$ 2,E3 R$ 566,00't0

MACARRÃO ESPAGUETE - ESPAGUETE DE SÊMOLA
PASTEURIZADO, EM ,EMBALAGEM PRIMÁhA"DE SOOG

INVIOLADA, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚOE.
PRODUTO SEM IMPUREZAS OUE COMPROMETAM O
CONSUMO HUMANO gOU O ARMAZENAMENTO. PRAZO
OE VALIDADE NÂO INFERIOR A 90 OIAS DA DATA DA
ENTREGA. PREÇO POR PACOTE,

PCT 200

Rs s.810,00

LOTE 14

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA.MERCEARIA

UND 10.000 R$ 0,76 RS 7.600.001 PTO FRANCES COM soc

R$ 1.584.00PACOTE 200 R$ 7,922

PÁO DE FORMA: BEM ACONDICIONADO, ASSADO AO
PONTO, NO SEU RÓTULO DEVERÁ CONTER
INFORMAÇÁO NUTRICIONAL POR PORÇÁO, SOBRE
GLÚTEN, INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÁO,
VALIDADE E LOTE, PRODUTOS DE FABRICAÇÃO
PRÓPRA DEvERÃo APRESENTAR FICHA TÉCNICA,
ASSINADA PELO RESPONSAVEL TÉCNICO E DEVERÁO
ESTAR DE ACORDO COM O PIO ESTABELECIDO PARA O
PROOUTO, EMBALAGEM DE 4OOG. PRÉÇO POR PACOTE.

R$ 1.622.50PACOTÉ 250 R$ 6,49pÁo Hor-Dóê pcr DE 4ooc/ 10 uNro - pRoDUTo Tlpo
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PARA CACHORRO OUENTE, INTEGRO, SEM UMIDADE,
coM TExruRA E sABoR cARAcTERÍsnco, NÃo DEVE
TER SABOR AMARGO OU AZEDO. LIVRE DE FUNGOS E
rMpuREzAS. RóTULo coM TNFoRMAÇôES
NUTRICIoNAIS, DATA DE FABRICAçÁo E PRAZO DE
VALIDADE, ASSIM COMO A FORMAOE ARMAZENAMÉNTO
ANTES oU APÓs A ABERTURA Do PAcoTE. COM
VALIDADE MINIMA DE 10 DIAS A PARTIR DA DATA DE

SECRETARIA M UN ICIPAL DE

GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

LOTE 15

FORNECIMENTO
R$ 10.806,50

MARCO§ ANTôNÍo DE LIMA-MERcEARIA

R$ 10.45s,00GARRAFA 1.500 R$ 6,97'l

ÁGUA MINERAL 2oL, SEM GÁS,: SEM GLÚTEN, COM
REGISTRo No MINISTÉRIo DA SAÚDE, PH 7,6 (A 25.C).
VALIDADE NÁo INFÉRIoR A 12 MESES DA DATA
DEFINITIVA DA ENTREGA,

R$ 13.210,00PACOTE 1000 R$ r3,212 ÁGUA MINERAL SEM GÁS 5OOML CX C/,I2UND

R$ 18.355.00FARDO 500 R$ 36,713

ÁGUA MINERAL - SEM GAS, DE PRIMEIRA OUALIDADE,
coM MARCA, PRocEDÊNCIA E VALIDADE IMPRESSA NO
RÓTULo Do PRODUTO, DÉNTRO DOS PADRÓES
ESTABELECIDOS PELO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PRoDUÇÁo MINERAL- DNPM E AGENCIA NACIONAL DE
VIGIúNcIA SANITÁRIA - ANVISA- VALIDADE MINIMA DE
12 MESES EM COPINHO - 2OO ML. PREÇO POR FARDO
COM 48 UNIDAOES

wffire§ffi§ffiw

Rs 42.020,00

LOTE 16

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA-MERCEARIA

R$ 3,50 R$ 350,001

TEMPERO LIOUIDO COMPLETO SEM PIMENTA - sOOML,
EMBALAGEM INVIOLADA, COM LACRE INTERNO
ALUMINIZADO. CONTENDO: SAL, CEBOLA, POLPA DE
ALHO, CEBOLINHA, SALSA, MANJERICÂO, REALÇADOR
DE SABOR: GLUTAMATO MONOSSÔDICO,
ARoMATIZANTE IDÊNTICo Ao NATURAL, ACIDULANTE
ÁcIDo cITRIco E coNSETADoR METABISSIÂFATo DE
SÓDIo. SEM GLÚTEN, VALIDADE NÃO INFERIOR A 180
DIAS DA DATA DA ENTREGÀ. FRASCO DE 5OO ML.

FRASCO 100

R$ 312,002

VINAGRE DE ALcooL FERMENTADo AcÉTIco DE
ALcooL E ÁGUA, CoNSERVANTE (NS 223), ACIDEZ
VoúTIL 4,0%. SEM GLÚTEN. EM GARRAFA DE sOOML,
EMBALAGEM INVIOLÂDA. COM REGISTRO NO MAPA.
VALIDADE NÁO INFERIOR A 90 DIAS DA DATA DA
ENTREGA, PREÇO POR GARRAFA,

GARRAFA 130 R$ 2,40

100 R$ 18,55 R$ 1.855,003
CALOO CONCENTRADO (CX 24 TABLESTES 19G) CARNE,
GALINHA E LEGUMES. PRAZO DE VALIDADE NÁO
INFERIOR A 90 DIAS DA DATA DE ENTREGA,

cx

4

COLORIFICO - EMBALAGEM PRIMÁRIA DE sOOG
INVIoLADA, REGISTRo No MINISTÉRIo DA SAÚDE,
PRODUTO SEM IMPUREZAS QUE COMPROMETAM O
CONSUMO E / OU O ARMAZENAMENTO. DEVE SER
PREPARADo coM MATÉRIA-PRIMA oE BoA QUALIDADE
E NÃo DEVE APRESENTIR cHEIRo AcRE oU RANÇoso.
TEoR MÁXIMo DE cLoRETo DE SÓDIo: 1o% E DE AMIDo;
78%. VALIDADE NÃo INFERIoR A 90 oIAS DA DATA DA
ENTREGA.PREÇO POR sOOG,

PACOTE 50 RS 4,40 R$ 220,00

5 R$ 6,60 R$ 330,00

coMrNHo EM pó s00g- coMtNHo MolDo, EM pó, coM
SABoR FoRTE E LIGEIRAMENTE AMARGo. NÁo PoDE
ESTAR EMBOLORADO E DEVE APRESENTAR ODOR
CARACTERISTICo, PRoDUTo SEM IMPUREZAS QUE
COMPROMETAM O CONSUMO OU FJOU O
ARMAZENAMENTO. VALIDADE NÂO INFERIOR A 90 DIAS
DA DATA DA ENTREGA. PREÇO POR sOOG. .

KG 50
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CAIXA 80

te.!r.Il xE{ [.8úômrEft^Érl-Er

TEMPERO EM TABLETE - CAI)(A CONTENDO 24 UND DE
'IgG.SABORES: CARNE, BACON, GALINHA. PREÇO POR
cAtx .

LOTE 17

R$ 13,

RS 7.529,00

RS 1.040.00

3FL
/4o

E {
ac

o

80 R$ 3,50

..g:z
R$ 280,007

TEMPERo EM PÓ . TIPo "SAzoN, oU SIMILAR SABORES
VARIADOS (FEUÁO, SALADA, LEGUMES, ARROZ,
MASSAS, PEIXES, CARNE E FRANGO), EMBAI,êGEM C/12
SACHES OE 5G CADA. PRECO POR PACOTE,

PACOTE

60 R$ 17,'t 0 R$ 1.026,00I OLEO DE CANOLA. FRASCO DE 9OO ML. GARRAFA

RS 1.660,00LITRO 200 R$ 8,30I

OLEO DE SOJA REFINAOO - PRODUTO DEVE SEGUIR A
LEGrstAÇÁo vrcENTE (RDc N'. 270 DE 22n9os -
ANVISA). ASPECTO LIMPIDO E ISENÍO DE IMPUREZ COR
E OOOR CARACTERISNCOS, APRESENTAR
CERTIFICADO DE CLASSIFICAÇÃO VEGETAL,
RoTULAGÉM oBRIGATÓRIA (DE AcoRoo coM A RDC N..
360t359 2311203, RDC N". 259 DE 20/09/02, RDC N'123 DE
't 3/os/04 - ANVtsA, LEt N'.10674/03). No cASo DE óLEos
VEGETAIS DEVE CONSTAR, EM DESTAQUE E NEGRITO,
A RECOMENOAÇÀO "MANTER EM LOCAL SECO E LONGE
DE FoNTE DE cALoR" ou A ExpRESsÁo EQU|VALENTE
SoBRE A coNSERVAÇÁo ( DE AcoF COM RDC N..270 DE
2A09n5\. EMBALAGEM PRIMARIA: DE GARRAFA
PúsncA TIPo PET ATÓxIcA coNTENDo 9OOML DO
PRODUTO. EMBALAGEM SECUND.CAIXA DE PAPEúO
VEOADA COM FITA AOESIVA CONTENDO 20 UNIDADES.
PRECO POR UNIOADE.

R$ 204,00I-ÂTA 60 R$ 3,4010

MILHO VERDE EM CONSERVA - MILHO VERDE
REIDRATADO EM CONSERVA. ACONDICIONAOO EM tÁTA
DE FLANDRES, INTEGRA, RESISTENTE, FECHADA
HERMETICAMENTE E LIMPA, CONTENDO 2OO G DE PESO
LIoUIoo, A LATA NÁO PODE. ESTAR AMASSADA gOU
ABAULoADA. VALIDADE NÂo INFERIoR A í80 DIAS DA
OATA DA ENTREGA. PREÇO POR LATA.

RS 252,00UND 60 R$ 4,2011

SARDTNHA - EM õLEo DE soJA, NÁo coNTÉM
CONSERVANTES EM SUA FORMULAçÁO E
coNSERVAÇÁo oE ALTo vALoR pRorÉrco E poR
coNTER NATURALMENTE oMEGA 3. coNTEÚDo DE
120G, PREÇO POR UNIDADE.

MARcos ANTôNro DE LrMA-MERCEARtA
'.:siEÊ[E;.

RS 13,151

BALA SABOR IORGUTÉ . PACOÍE 7OOG, INGREDIENTES:
AÇÚCAR, xARoPE DE GLIcosE, GoRDURA VEGETAL
HIDROGENAOA, ACIDULANTE; ÁCIDO úNCO,
EMULSIFICANTES: MONOESTEARATO DE GLICERINA E
LECITINA DE SOJA, CORANTES: VERMELHO 40 (E129) E
AzuL BRTLHANTE (E133), ARoMAT|ZANTE. NÁo coNTÉM
GLÚTEN.

PACOTE 1 R$ 13,15

2 1 R$ 13,64 R$ 13,64PIRULITO MASTIC,AVEL SABORES DIVERSOS 32OG PACOTE

RS 14,66J

BALA OE GOMA TIPO JUJUBA - PACOTE COM 1KG.
INGREDIENTES: AÇÚCAR, XÂROPE DE GLUCOSE, AMIDO
DE MILHO MODIFICAOO, AROMATIZANTES, CORANTES
ARTIFICIAIS AMARELO TARTRAZINA, AMARELO
CREPÚSCULo, VERMELHo ERITRoSINA, VERMELHO
ALURA. AzUL BRILHANTE E AcIDULANTE AcIDo cÍTRIco.
NÁO coNTÉM GLÚTEN.

PACOTE ,l R$ 14,66

4

BOMBOM DE CHOCOLATE BRANCO - PACOTE DE 1 KG -
TIPO BOMBOM DE 21.5G, INGREDIENTES: AÇÚCAR,
GORDURAS VEGETAL, MANTEIGA DE CACAU, LEITE EM
pó |NTEGRAL, FARINHA DE TRtco ENRteuEotDA coM
FERRo E ÁcIDo FÓLIco, soRo DE LEITE EM PÓ, cAcAU
EM PÓ, FLocos oE ARRoz, LEIÍE EM PÓ DESNATADo,
FARINHA DE SOJA INTEGRAL, AMENDOIM, EXTRATO DE
MALTE, SAL, MASSA DE CACAU, CASTANHA DE CAJU,
ÓLEO DE SOJA, GORDURA DE MANTEIGA DESIDRATADA,
EMULSIFICANTES: LECITINA DE SOJA E POLIGLICEROL

PACOTE 100 R$ 39,81 R$ 3.981,00
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POLIRICINOLEATO, AROMATIZANTE E. FÊRMENTO
oUÍMIco BICARBoNATo DE sÓDIo coNTÉM GLÚTEN.

LOTE 18

Rs 8.8s2,10

o Ê
L

PACOTE 100 R$ 47,99

..:1%z o

005

BOMBOM DE CHOCOLATE- PACOTE DE 1 KG - TIPO
BOMBOM DE 21,5G. INGREDIENTES: AÇÚCAR,
GORDURAS VEGETAIS, FARINHA DE TRIGO
ENRIQUEoIDA coM FERRo E ÁcIDo FÓLIco, MASSA DÉ
CACAU, MANTEIGA DE CACAU, CASTANHA DE CAJU,
SORO oE LEITE EM PÓ, FARINHA DE SOJA INTEGRAL,
LEITE EM PÓ DESNATADo, GORDURA DE MANTEIGA
DESIDRATADA, SAL, ÓLEO DE SOJA, CACAU EM PÓ.
EXTRATO DE MALTE, EMULSIFICANTES: LECITINA DE
SOJA E POLIGLICEROL POLIRICINOLEATO, FERMENTO
oUÍMIco, BICARBoNATo DE SÓDIO E AROMATIZANTE.
PoDE coNTER TRAÇoS DE AVEú, AMÊNDoA E OVO,
coNTÉM GLÚTEN.

6 FARDO 1 R$ 7,10 RS 7,10SALGADINHO TIPO PIPOCA NORDESTE, PACOTE COM 20
UND.

CAIXA 1 R§ 23,55 R$ 23,557

BOLINHO COM RECHEIO - EM EMBALAGEM PLASTICA DE
No MÍNIMo 4OG, DIVERSoS sABoREs: BAUNILHA cOM
RECHEIO SABOR CHOCOLATE, BAUNILHA COM GOTAS
DE CHOCOLATE, CHOCOLATE COM CHOCOLÂTE.
FARTNHA DE TRtGo FoRT|FTCADA coM FERRo E ÁctDo
FóLrco (vrrAMrNA B9), AÇúCAR, coRouRA VEGETAL,
OVO EM PO INTEGRAL, AÇUCAR INVERTIDO, XAROPE DE
GLICOSE, AMIDO DE MILHO, UMECTANTE SORBITOL,
EMULSIFICANTE MoNo E DIGLICERIDEoS DE ÁCIDOS
GRAXOS COM PROPILENO GLICOL, ESTABILIZANTE
LECITINA DE SoJA, FERMENToS. QUÍMICOS
BTCARBoNATo DE sóoto, ptRoFosFATo ÁctDo DE
SÓDIo E FosFATo MoNocÁLcIcO, SAL REFINADO,
AROMATIZANTE, ESTABILIZANTE GOMA XANTANA,
CoNSERVANTES SoRBATo DE PoTÁSSIo E
pRoproNAro DE cÁLcro. REcHEro: ÁcuA, AÇúoAR,
xÂRopE DE GLtcosE, AÇúCAR tNVERTtoo, soRo DE
LEITE EM PÓ, cAcAU EM PÓ, GoRoURA VEGETAL,
AMIDO MODIFICAOO, EMULSIFICANTE LECITINA DE
soJA, CoNSERVANTE soRBATo DE porAssto,
REGULADOR OE ACIDEZCITRATO DE SÓDIO,
ARoMATIZANTE E ESPESSANTE GOMA JATAÍ,

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA.MERCEARIA

R5 6.07s,00

VATOR TOTAT: RS 155.261,18 (cento e sessenta e seis mil, duzentos e sessenta e um reais e dezoito
centavos)

:'.r#Íoüf;E. l

R$ 6.075,00'l
LEITE DE VACA - SECREÇÁO NUTRIVA DE COR
ESBRANQUIçADA E OPACA, LEITE DE ORIGEM ANIMAL
BOVINA, PRECO POR LITRO.

LITRO 1500 R$ 4,05
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A Secretaria de Gestão Administrativa e Financeira do Município de Araripe torna público
o Extrato do Instrumento Contratual No 012024C4R01.

UMDADE ADMII\üSTRATIVA: Secretaria de Gesüto Administrativa e Financeira
DOTAÇÃO ORÇAMENT/IRIA: 02.02 04.122.0037.2.003 - Secretaria de cestão
Administrativa e Financeira.
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 Material de Consumo.
FONTE DE RECLJRSO: 1.500.00ffi.00 - Recursos não vinculados a impostos
OBJETO: AQUISIÇÔES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO-
PERECIVEIS DESTINADOS A ATENDERAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
GESTÃO ADMINISTRATTVA E FINANCEIRA Do MLINICÍPIo DE ARARIPE-CE.
EMPRESA CONTRATADA: MARCOS ANTONIO DE LIMA MERCEARIA.ME
VALOR DO CONTRATO: R$ 166.261,18 (cênto e sessenta e seis mil, duzentos e sessenta
e um 

^reais 
e dezoito centavos).

VIGENCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses
ASSINA PELA CONTRATADA: Frâncisco Mateus da Silva Santos
ASSINA PELA CONTRATAIITE: Marcos Antônio de Lima

ARARIPE-CE, 16 de agosto de 2024

Francisco Mateus Silva Santos
Ordenador de Despesas da Secretaria d Gesüio Administrativa e Financeira
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Certificamos que o ExtÍato do contÍato N" 012024CAR01, cujo objeto e lQUfSfÇÓfS
DE cÊNERos ar,runxrÍcros pEREcÍvEIs n xÃo-rnnrcÍvEls
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE GESTÃO
ADMINISTRATIVA E FINAI{CEIRA »O UTTMCÍPIO DE ARÂRIPE-CE, fOi

afixado no dia 16 de agosto de 2024, ro flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Araripe,
conforme estabelece a legislação em vigor.

ARARIPE-CE, 16 de agosto de2024.

Francisco Mateus Silva Santos
Ordenador de Despesas da Secretaria de st?Ío Admini strativa e Financeira
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